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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO - SME

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Contrato n° 01/SME/CODAE/2026

Processo Eletrônico nº 6016.2025/0143803-6

Ata de Registro de Preço nº 27/SME/CODAE/2024

Edital de Pregão Eletrônico nº 90.035/SME/2024

Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Educação

Contratada: M Zamboni Comércio e Representações de Produtos Alimentícios e Mercadorias em Geral

CNPJ: 13.009.421/0001-25

Objeto: Aquisição de:

2.700 quilos de Fórmula Infantil em Pó - 0 a 6 meses de idade (lote 1-75%),

• 54.000 quilos de Fórmula Infantil em Pó - a partir do 6° mês (lote 3 -75%).

Valor Total: R$ 4.562.109,00 (quatro milhões, quinhentos e sessenta e dois mil cento e nove reais)

Dotação Orçamentária nº 16.24.12.306.4010.2.873.33903200.00.1.500.9001.0

Nota de Empenho nº 17.143/2026 e 7.145/2026

Aos 09 morl _) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, de um

lado, a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Município de São Paulo (a "SME"),

sediada na Rua Borges Lagoa, 1.230, Vila Clementino, São Paulo, SP, CNPJ nº 46.392.114/0001-25,

representada neste ato pela Coordenadora da CODAE, Sra. Carolina Bastos Mendonça, nos termos

da competência delegada pela Portaría nº 5.318/2020 e disposições posteriores, e, de outro lado,

M Zamboni Comércio e Representações de Produtos Alimentícios e Mercadorias em

Geral, com domicílio à Rua Santa Eudóxia, nº 852 – Bairro Parque Peruche, São Paulo/SP, CEP

02533-011, CNPJ nº 13.009.421/0001-25, telefone (011) 2089-0904, e-mail

lindalva@mzamboni.com.br (a "CONTRATADA"), neste ato representado por Sr. Marcel Zamboni,

Proprietário, consoante as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Eletrônico no

90.035/SME/CODAE, resolvem firmar contrato, a ser regido pelas seguintes cláusulas.

MARCEL

ZAMBONI:248

Assinado de forma

digital por MARCEL

ZAMBONI:24872609808
Dados: 2026.02.09
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

6016.2025/0143803-6

1.1. 0 presente contrato destina-se aos beneficiários do Programa Leve Leite no Município de

São Paulo, tem por objeto a aquisição de:

1.1.1. 2.700 quilos (6.750 latas de 400 gramas) de Fórmula Infantil em pó para lactentes

de 0 a 6 meses de idade (lote 1 - 75%), e,

1.1.2. 54.000 quilos (135.000 latas de 400 gramas) de Fórmula Infantil em pó para

lactentes a partir do 6º mês (lote 3 - 75%),

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes

do Termo de Referência e seus anexos, parte integrante deste edital.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1. A entrega do objeto deverá ocorrer na forma e termos descritos nos Anexos I, II e III do

Edital.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL

3.1. О prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído

no período firmado no contrato, nos termos do artigo 111 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.3. О presente contrato extinguir-se-á, de pleno direito, com o advento do termo final do prazo

de vigência ou com o adimplemento das obrigações assumidas pelas partes, o que ocorrer primeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE

4.1. 0 valor total estimado da presente contratação é de R$ 4.562.109,00 (quatro milhões e

quinhentos e sessenta e dois mil e cento e nove reais), conforme tabela abaixo:

Lote

% Objeto
Qtdd

(kg)

Valor por

Quilo

Valor por

Objeto
Valor do Contrato

1

75%

Fórmula Infantil em Pó para

lactentes de 0 a 6 meses de idade
2.700 R$ 71,87 R$ 194.049,00

R$ 4.562.109,00
3

75%
Fórmula Infantil em Pó para

lactentes a partir do 6° mês
54.000 R$ 80,89 R$ 4.368.060,00

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no

preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas,

emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única

remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

MARCEL

ZAMBONI:24

872609808

Assinado de forma

digital por MARCEL

ZAMBONI:24872609808

Dados: 2026.02.09
10:31:11-03'00'
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